
LEI N° 96, DE 25 DE AGOSTO DE 1976.
"Autoriza o Poder Executivo a conceder anistia aos
contribuintes do erário ·municipal e dá outra provi-
dência. " '.
A Câmara Municipal de Novalguaçu, por seus re

presentantes, Decreta e eu Sanciono a seguinte Lei:
Art. 1°- Fica o Poder Executivo autorizado a con

ceder, no corrente exercício, anistia de multa e Juros
de mora aos contribuintes em atraso com o pagamen
to dos tributos devidos à Fazenda Municipal,

Art. 2° - Esta Lei entrará ern vi:gor na data da sua
publicação,

Art. 3° - Revogam-se o artigo 20 da Resolução nO
1313, de 22.05.63, bem como as disposições em con
trário.
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